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Proposição Eletrônica nº 3404

OUTORGA  O  TÍTULO  HONORÍFICO  DE  CIDADÃO
ASSISENSE AO 2º TENENTE PM AMARILDO DELFINO
DIAS

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE ASSIS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica
do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica  outorgado  ao  2º  Tenente  PM  Amarildo  Delfino  Dias,  o  Título  Honorífico  de
Cidadão Assisense.

Parágrafo Único.  O presente título é conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos relevantes
serviços que vem prestando em nossa cidade, em especial na área da Segurança Pública.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  27 de agosto de 2018.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais
importante  e  significativa  que  o  Município  pode  prestar  evidentemente  àqueles  que
efetivamente trabalham para construir o bem estar e o progresso de nossa comunidade, como
também àqueles que demonstram carinho e respeito à nossa cidade e nosso povo, como é o
caso do 2º Tenente PM Amarildo Delfino Dias. 

Nascido aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 1971, na cidade de
Campo Grande, Mato Grosso do Sul,  filho de Alfredo Delfino Dias e Adélia Bento Dias, de
família humilde, estudou e concluiu o primeiro grau na Escola Prof. Licurgo de Oliveira Bastos,
à época a maior escola municipal da América Latina, onde o esporte entrou cedo em sua vida.
Aos 14 anos, em 1985, após assistir a vitória de Joaquim Cruz nos 800 metros na memorável
final olímpica de 1984 em Los Angeles, decidiu iniciar seus passos no atletismo na própria
escola, já que o estabelecimento de ensino possuía pista oficial e professor orientador. 

Ainda na sua cidade natal,  ganhou inúmeros campeonatos o que motivou
convite  do  então  treinador  de  atletismo  da  cidade  de  Assis,  Edmo  José  de  Carvalho,  o
Parracho, para integrar a respeitável equipe da Comissão Central de Esportes (CCE) da cidade
fraternal.  Em  setembro  de  1989,  aos  17  anos,  mudou-se  para  Assis  e  foi  morar  em  um
alojamento no Ginásio Esportes do Município de Assis (GEMA). Treinou duro e representou
sua mais nova cidade em inúmeros campeonatos, entre eles: Jogos Regionais, Jogos Abertos,
Campeonato Paulista, Provas de Rua, entre tantos outros.

Graduou-se em Administração de Empresas pela Universidade Federal  do
Mato  Grosso  do  Sul  e  cursou  Tecnologia  em  Processamentos  de  Dados  na  Fundação
Educacional do município de Assis (FEMA).

No ano de 1993, casou-se com a Sra Luiza Amélia Marques Dias, com quem
possui dois filhos, Eduardo Marques Dias, advogado com 23 anos e Lucas Marques Dias, 20
anos estudante de Medicina Veterinária.  Em 13 de setembro de 1993 ingressou na Polícia
Militar do Estado de São Paulo como soldado, sendo designado para trabalhar no Policiamento
Rodoviário.  Sempre muito preocupado com a responsabilidade social,  pensava que deveria
haver uma maneira de contribuir incisivamente na redução de mortes no trânsito, entendendo
que a forma mais contundente de minimizar os efeitos devastadores dos acidentes de trânsito
seria atuar na prevenção primária, com os futuros condutores, assim idealizou e, com total
apoio de seu Comandante (o então Cap PM Adilson Luís Franco Nassaro, hoje Coronel), criou
o Programa Educar para o Trânsito é Educar para a Vida, a fim de trabalhar com crianças e
jovens. 

Após criação do programa, buscou e encontrou apoio da Prefeitura Municipal
de Assis, por meio da Secretaria Municipal de Educação, da Diretoria Regional de Ensino, do
Grupo Escoteiro Carajuru e da Câmara Municipal de Assis que aprovou a Lei Municipal Nº
4.902 de 05 de dezembro de 2006 celebrando convênio para viabilização do referido programa.
Durante o período que esteve à frente do programa, de setembro de 2006 a abril  de 2014,
trabalhou, muitas vezes nos seus horários de folga, com inúmeras crianças e jovens de todas
as  escolas  de  Assis,  promovendo  concursos  de  frases,  desenho  e  redação,  buscando
despertar a importância do respeito e convívio harmônico entre as pessoas no trânsito. 

O sucesso do programa foi imenso e logo outras cidades do interior paulista,
entre  elas:  Bauru,  Marília,  Tupã,  Palmital,  Ourinhos,  Tarumã,  Florínea,  Cruzália,  Maracaí,
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Araçatuba, Oscar Bressane e Echaporã solicitaram e receberam o programa. A seriedade do
trabalho  desenvolvido  culminou,  em  2013,  com  o  reconhecimento  estadual,  recebendo
importante prêmio do governo do Estado de São Paulo,  menção honrosa do prêmio Mario
Covas, evidenciando, mais uma vez, a cidade de Assis.

Assisense  de  coração,  reside  na  cidade  há  28  anos,  mesmo  tendo  que
trabalhar na capital paulista desde 2014, em razão da almejada ascensão profissional, nunca
deixou de residir na cidade que adotara como sua. Promovido à graduação de Cabo no ano de
2009, Sargento em 2015, quando foi designado para trabalhar no Comando de Policiamento
Rodoviário  na capital  e  no mesmo ano ingressou na Academia de Polícia  Militar  do Barro
Branco  para  cursar  o  Curso  Superior  de  Tecnólogo  em  Administração  Policial  Militar,
terminando o epigrafado curso em 1º lugar, enaltecendo mais uma vez o nome da cidade que
adotou como sua terra natal, sendo declarado 2º Tenente em 22 de janeiro de 2016, mais uma
vez  classificado  na  capital,  no  Centro  de  Comunicação  Social  localizado  no  Quartel  do
Comando Geral. 

Como prêmio pelos relevantes serviços prestados está de volta a Assis para
desenvolver suas atividades no 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior, podendo, mais uma
vez, labutar junto ao povo que escolheu como seu.

Esse  breve  histórico  demonstra  o  desenvolvimento  na  vida  pessoal,
profissional e política de nosso homenageado, que com certeza é merecedor das nossas mais
sinceras homenagens.

Desta  maneira,  com esse breve relato,  entendemos que o trabalho do  2º
Tenente PM Amarildo Delfino Dias, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta
razão é que estamos propondo aos nobres pares a aprovação deste Projeto,  onde iremos
declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em  27 de agosto de 2018.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 3404.
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